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IRPJ - MULTA - APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - A apresentação espontânea da declaração de
rendimentos do exercício de 1995, sem imposto devido, mas fora do prazo
estabelecido para sua entrega, dá ensejo à aplicação da multa prevista no
artigo 88, II, da Lei n°8.981, de 1995.

Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
OLMIRO ANDRADE & CIA LTDA. - ME

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE

ELIZA 1~17EIRO VARÃO
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1 4 Na 1997

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN,
MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, LUIZ
CARLOS DE LIMA FRANCA e REMIS ALMEIDA ESTOL. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro JOSÉ PEREIRA DO NeSCIMENTO.
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RELATÓRIO

O contribuinte em epígrafe, inconformado com a decisão do Delegado da

Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) que considerou improcedente sua

impugnação de fls. 09, recorre a este Conselho por discordar da decisão que manteve a

exigência da multa de 500 UFIR, cobrada pelo atraso na entrega da declaração de

rendimentos referente ao exercício de 1995, ano-calendário de 1994.

A declaração de rendimentos que deu origem ao lançamento (exercício de

1995) somente foi apresentada em 01.02.96, após ser o interessado intimado pela

autoridade lançadora, conforme termo de fls. 01.

Não se conformando o reclamante com a exigência fiscal, apresenta,

tempestivamente, a peça impugnatória de fls. 09, na qual expõe como razões de defesa a

impossibilidade de recolher (por falta de recurso) o crédito o crédito tributário constituído,

uma vez que se trata de uma microempresa e que seu faturamento mensal (R$.1.100,00)

mal deu para cobrir as obrigações de natureza tributárias e o sustento de sua família.

No julgamento a autoridade monocrática mantém o lançamento, baseando-

se nos seguintes fundamentos:
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- (...) sendo o dia 31 de maio o último prazo para entrega da declaração de

rendimentos do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, conforme dispuseram a IN SRF 107/94

e a Portaria MF 146/95, a entrega da declaração de rendimentos fora do prazo obriga a

empresa acima qualificada ao pagamento da multa formal estipulada no artigo 88 da Lei

8981/95, de no mínimo, 500 UFIR, exigência esta estabelecida no lançamento questionado.

Esta exigência mínima vale tanto para a empresa que teve imposto a pagar, como para

aquelas que não tiveram imposto ou não tiveram movimento no ano calendário de 1994,

pois a lei não as excepcionou expressamente daquela penalidade.

- Trata-se de obrigação acessória, que é a imposição, por lei, de prática de

ato, no caso, a entrega da declaração de rendimentos, que, pela sua mera inobservância,

nos termos do § 3° do artigo 113 do CTN, converte-se em obrigação principal relativamente

a penalidade pecuniária.

- O próprio decurso do prazo final para entrega configurou o

descumprimento da obrigação, acarretando o surgimento do fato gerador da multa em data

posterior à publicação da lei que instituiu a penalidade mínima ora aplicada, cuja origem,

ressalte-se, reside na Medida Provisória 812 de 30.12.94, descabendo falar-se em

retroatividade da lei.

- De outra parte, o alcance do artigo 138 do Código Tributário Nacional, que

prevê a exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea da infração não abrange

as penalidades pecuniárias decorrentes do inadimplemento de obrigações acessórias, como

9é o caso presente .
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- O artigo 138 trata das multas de oficio decorrentes da falta de pagamento

de tributos, enquanto que aqui o montante devido é decorrente da própria infração formal

cometida. Ora, ao deixar vencer o prazo fixado por lei, com validade para todos, houve o

cometimento da infração, tomando o interessado obrigado ao pagamento da multa nela

prevista, não havendo como este alegar espontaneidade. Raciocínio diverso conduziria a

tratamento desigual entre aqueles que cumprem com suas obrigações nos prazos

estabelecidos e aqueles inadimplentes.

O contribuinte teve ciência da decisão de primeiro grau em 01.11.96,

conforme AR de fls. 17, e com ela inconformado interpôs recurso voluntário em 19.11.96,

como se vê do carimbo de recepção aposto à petição de fls. 18, onde, sem apresentar

qualquer argumento com vista a ilidir a exigência, limita-se a solicitar anistia do crédito

tributário constituído.

Em cumprimento ao disposto no artigo 1° da Portaria MF n° 260/95, a

Procuradoria Seccional da Fazenda apresenta às fls. 21/23 apresenta contra-razões ao

recurso interposto, na mesma linha de argumentação da autoridade recorrida.

É o el-	 •
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VOTO

Conselheiro ELIZABETO CARREIRO VARÃO, Relator

A matéria em lide diz respeito obrigação acessória relativa a entrega da

declaração de rendimentos do exercício financeiro de 1995, período-base de 1994.

Inicialmente, é de se esclarecer que a partir de janeiro de 1995, com o

advento da Lei n° 8.981, a falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua

apresentação fora do prazo passou a sujeitar o infrator que não apresente imposto devido,

inclusive as microempresas, ao pagamento de uma multa específica, conforme institui a

citada lei em seus artigos 87 e 88, in verbis:

"Art. 87 - Aplicar-se-ão às microempresas, as mesmas penalidades
previstas na legislação do imposto de renda para as demais pessoas
jurídicas.

Art. 88 - A falta de apresentação de declaração de rendimentos ou a sua
apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:

II - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que
não resulte imposto devido.

li
§ 1 0 _ O valor mínimo a ser aplicado será:

9b) - de quinhentas UFIR para as pessoas jurídicas?
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De acordo com as transcrições acima, constata-se que a multa prevista no
artigo 88, II, da Lei n° 8.981/95 se aplica tanto as microempresas como as demais pessoas
jurídicas que não apresente imposto devido. Sendo, neste caso, irrelevante a inexistência
de faturamento no ano-calendário correspondente.

Vê-se que o enquadramento legal do lançamento para exigência da multa
de 500,00 UFIR é o artigo 88, II, da 8.981/95, o qual estabelece que no caso de pessoa
jurídica, a apresentação intempestiva da declaração de rendimentos é de se aplicar a multa
de, no mínimo, quinhentas UFIR.

Assim, como bem fundamentou o julgador singular, as circunstâncias
pessoais do contribuinte não poderão ilidir a imposição de penalidade, pois, nesse sentido
dispõe o artigo 136 do CTN, que instituiu o princípio da responsabilidade objetiva, onde a
responsabilidade por infrações previstas na legislação tributária independe da intenção do
sujeito passivo ou do responsável, natureza e extensão dos efeitos do ato praticado.

Pelas razões expostas, aliadas as já expedidas pelo julgador singular, voto
no sentido de NEGAR provimento ao recurso, por entender ser legal a exigência.

Sala das Sessões - DF, em 23 de outubro de 1997

ELIST(40 VARÃO
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